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                                                         Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019. 

 

 

Comunicação n°  389/2019 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº  11/2019 

TJD/RJ 

 

De ordem do Presidente em exercício da 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

REGIONAL - CDR – Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro e para os devidos 

efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

 

Hiago Henrique Santos 

Monteiro 

CA Barra da Tijuca Art. 254 CBJD 

Huenderson de Souza 

Madeira 

Volta Redonda FC Art. 254-A I CBJD 

Rodrigo Monteiro Miguel 

Rosa 

Botafogo FR Art. 254-A I CBJD 

João Pedro de Moura Julião Viva Rio/Perolas 

Negras 

Art. 250 § 1º I CBJD 

Vinicius da Silva Mendis Mageense FC Art. 254-A CBJD 
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Felipe Fernandes Bento  Viva Rio/Perolas 

Negras 

Art. 254-A CBJD 

Luís Felippe Assunção 

Aguiar 

Duque de Caxias 

FC 

Art. 254 I CBJD 

Igor Fabris Guidubli Barra Mansa FC Art. 254 II CBJD 

Pablo Daniel Medina Duque de Caxias 

FC 

Art. 250 CBJD 

Victor Lima de Melo Duque de Caxias 

FC 

Art. 258 CBJD 

Amanda Sueli Nunes da 

Cunha 

Heliópolis Ac Art. 254 e art. 258 CBJD 

Pedro Sebastião S. de 

Asevedo 

São Gonçalo EC Art. 254-A § 1º I CBJD 

Jhulio Bonan Lima Macaé Esporte FC Art. 250 § 1º I CBJD 

Hugo Rosa Pacheco Macaé Esporte FC Art. 254 I CBJD 

João Pedro Lima de Souza Macaé Esporte FC Art. 258 § 2º II CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÃO: 

 

Duque de Caxias FC – jogo: Duque de Caxias FC x Barra Mansa FC – 

série B1/B2 – sub 17 – 29/09/2019 – incurso no art. 213 do CBJD 

IQSL Brasileirinho – jogo: IQSL Brasileirinho x Tomazinho FC – série C – sub 

15 – 28/09/2019 – incurso no art. 203 do CBJD 
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DIRIGENTE/COMISSÃO TÉCNICA 

Adilson Souza Almeida (treinador do Macaé Esporte FC) – jogo: AD 

Itaboraí x Macaé Esporte FC – série A – sub 15 – 21/09/2019 – incurso no 

art. 243-F do CBJD 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA: 

Jorge Antônio A. da Silva - jogo: Duque de Caxias FC x Barra Mansa FC – 

série B1/B2 – sub 17 – 29/09/2019 

 

PROCURADORIA 

Dra. Renata de Barros 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 17hs DO DIA 22 DE 

OUTUBRO DE 2019, no endereço citado acima. 

 

                          Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019. 

 


